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ATA DA 3ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DA SAÚDE 

EM CONJUNTO COM A COMISSÃO 

ESPECIAL DE COMPLIANCE DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO 

DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 

REALIZADA EM 27/04/2026. 

 
Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (27/04/2026), às dezenove 

horas (19h), na Sala de Sessões III da Sede Administrativa da OAB-GO, com transmissão 

simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão de 

Direito da Saúde da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2026, 

realizada em conjunto com a Comissão Especial de Compliance da OAB-GO, sob a Presidência 

da Dra. Caroline Regina dos Santos. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: 

conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – 

Verificada a existência de quórum, a Presidente declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: 23/03/2026, a presente 

ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA. A 

Presidente da CDSA solicitou apoio dos membros para a busca de patrocinadores para o Congresso 

de Direito da Saúde, programado para os dias 07 e 08 de outubro de 2026, com a finalidade de 

viabilizar a realização do evento. Em razão de compromisso previamente agendado, a Dra. 

Caroline Regina dos Santos precisou se ausentar, passando a condução dos trabalhos ao Vice-

Presidente do Interior da CDSA, Dr. Pablo Henrique de Lima Pessoni.  3.1. Abertura e boas-

vindas: Apresentação institucional das Comissões; breve contextualização da reunião conjunta. O 

Dr. Diogo Souza Telho, membro da CDSA e Secretário-Geral da Comissão Especial de 

Compliance (CECOMP), agradeceu a presença de todos e ressaltou a importância da integração 

entre as áreas de Direito da Saúde e Compliance. Registrou a presença da Vice-Presidente da 

CECOMP, Dra. Bruna Danielle de Paula Rezende, e do Secretário-Geral Adjunto, Hallison 

Matheus Assis de Souza. Na sequência, convidou a Presidente da Comissão Especial de 

Compliance, Dra. Elen Kelem da Silva Pereira de Oliveira, para compor a mesa. 3.2. Palestra – 

Tema: Compliance em Saúde Suplementar: Riscos Críticos e Atuação Prática. Palestrante: Dra. 

Jéssica Malu Nogueira Jardim – Advogada com atuação em compliance há mais de 8 anos em 

empresas multinacionais e atual Coordenadora da área de Compliance da Unimed Goiânia. A 

palestrante abordou a crescente complexidade regulatória do setor de saúde suplementar, 

destacando a importância da gestão de riscos, da governança corporativa e da implementação 

efetiva de programas de compliance. Ressaltou que o compliance vai além do cumprimento formal 

de normas, envolvendo a estruturação de políticas, controles e práticas que assegurem 

conformidade, ética e segurança na operação das instituições de saúde. Foram abordados temas 

relacionados ao tratamento de dados sensíveis, conflitos entre decisões clínicas e interesses 

econômicos, falhas operacionais e de comunicação, alto índice de judicialização na saúde 

suplementar e necessidade de integração entre compliance e jurídico. Destacou ainda a 

preocupação do setor com a implementação da RN nº 658 da ANS e com a aplicação da Lei nº 
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15.368, que institui o Estatuto dos Direitos do Paciente. 3.3. Minuto Saúde e Jurisprudência: O 

quadro foi apresentado pela Dra. Bárbara Emilly Ferreira Pamplona, membro da CDSA, que 

trouxe breve reflexão acerca dos limites da cobertura assistencial de exames realizados no exterior, 

abordando os desafios existentes entre a evolução da medicina e os limites jurídicos impostos pelos 

contratos e pela regulação da ANS. 3.4. Debate aberto: Interação entre os membros das 

Comissões; discussão prática sobre riscos regulatórios, judicialização da saúde suplementar e 

estratégias de atuação. 3.5. Integração entre as Comissões: Alinhamento de pautas comuns entre 

Direito da Saúde e Compliance; possibilidade de futuras ações conjuntas entre as Comissões. 3.6. 

Informes gerais: Divulgação de eventos, atividades e projetos das Comissões, incluindo o Grupo 

de Estudos da CDSA. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expediente: nenhum. 4.2. Processos com 

julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. 

Julgamento de Processos/Pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: 

nenhum. Registra-se que não houve julgamento de processos administrativos em razão do caráter 

institucional e temático da reunião conjunta, bem como da inexistência de matérias urgentes. 5 . 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: Os membros presentes participaram ativamente dos 

debates, contribuindo com reflexões e questionamentos acerca dos temas apresentados. 6. 

ENCERRAMENTO: O Vice-Presidente do Interior da Comissão de Direito da Saúde, Dr. Pablo 

Henrique de Lima Pessoni, declarou encerrada a reunião, agradecendo a participação dos 

Ilustríssimos membros. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dra. Débora Regina Lopes 

Liberato, Secretária-Geral da Comissão de Direito da Saúde, lavrei a presente ata que, lida e 

aprovada, será assinada por mim e pela Presidência da Comissão. 

 

 

 

Caroline Regina dos Santos 

Presidente da Comissão de Direito da Saúde 

 

 

 

 

Débora Regina Lopes Liberato 

Secretária-Geral da Comissão de Direito da Saúde 
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